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Prefeitura da Estância de S. José do 
c ESTADO DE SÃO PAULO 

j 
,.. f\t, -

Em t de 

r::·/ 
L E I N2 201 t JJe b a. e JJez sn bro a. e .L.<;1?2. 

A Câmara Municipal de ::>ão t.losé dos ~Jampos, decreta e eu
sanciono e promulgo a seguinte leia 

Artigo 12 - A escala-padrão de vencJ.JD.entos do quadro de -
funcionários da .t'ret·el.tura a.a .l!;stàncl.a, Cl.e que trata o artigo 2~, Cl.a -
lei n~ B4, de ;o de junho de 1.~?0, passa a ser a seguinte: 

PADRÃO VENCIMENTOS 
Mensal.s Anual.s 

B ......................... ~.lOO,OV 25.200,00 
c ......................... 2. 200,00 ~6.400,00 

D ••••••••••••••••••••••••• 2.jOO,OO 2'(.600 ,00 
E ••••••••••••••••••••••••• ~.400,00 ~eotiOO,OO 
F ••••••••••••••••••••••••• ~ . 550, ()() 50 • WO , 00 
G ......................... 2. '/00,00 ?2.400 , 00 
ti ••••••••••••••••••••••••• ~ .tsüü, vo )j.bl!O ,üü 
I ••••••••••••••••••••••••• ) . loo , ou j'( .200 , 00 
J ••••••••••••••••••••••••• ). j()O,OO 39 . 600 ,00 
K •• ••••••• •••••••••••••••• ).tsoo,oo 4?.600,00 
L ......................... 4.200,00 50. 400, ou 
M ......................... 4.500,00 ?4.000 ,00 
N ... ._ ..................... 4.eoo, oo ?"f . 600,00 
o ••••••••••••••••••••••••• ? .)00 ,00 b).bOO ,OO 
p ... ..... ................. ?.000,00 69.600,00 
Q .. ... .................. .. 6.~oo,ou '(8 .000 ,00 

Artl.go 22 - Para t odos os eí·el. tos e reíerenc~a aos venci
mentos dos cargos pÚbJ.icos mun~cJ.pa!lls será Iel.1;a peJ.a mc1l.cação do re§_ 
pectivo padrão alíab~tico, segundo a escala l.nstltUiCI.a por es1;a lel.. -

Artl.go )2 - Os proventos áos runc~onár1os l.nativos aa ~~ 
í'ei tura Cl.a l!;stgncia í'icam í'lxados de acordo com as tabelas estabeleci
das na presente lei para os efetivos de l.gual categprla, ressalvadas -
es proporçoes correspondentes ao 1;empo de servl.ço. 

Artl.go 4!.! - Esta l el. en1;rará em vigor am 12 de J ane1.ro de 
l.Y53 , revogadas as disposiçoes em contrário. 

bro de 1.9?2. 
Erefel.tura da ~stancl.a d.e ~ao dOSé dos uampos, 6 de Dezem 

~enoir Almel.da Victoret 
Pretel.to ~anitárl.o 

rteg~s1;raaa e pÚbJ.l.caaa na ""'ecção Cl.o .!!;xpea.l.ente e Pessoal, 
aos sei s dias do mês de Vezembro de mil. novecentos e Cl.nquenta e a.oiao 

/ 
dOSé ~nedito ruontel.ro 

vnet e da uecçao CI.O .l!txo. e .t>essoe:u. 


